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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

ATO Nº 6/CSJT.SG, DE 18 DE JUNHO DE 2010 

 

 

Designa os membros do Grupo de 

Trabalho destinado a atualizar a 

Plataforma Nacional de Banco de 

Dados da JT – gtPNBD. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando o Ato nº 19/2010 – CSJT.GP.SE, de 22 de fevereiro de 

2010, que instituiu o Grupo de Trabalho para atualização do Projeto Nacional de 

Banco de Dados – gtPNBD; 

 

Considerando o Ato nº 133/2009 – CSJT.GP.SE, de 20 de agosto 

2009, que definiu o Modelo de Gestão do Portfólio de Tecnologia da Informação e 

das Comunicações da Justiça do Trabalho; 

 

Considerando que para a revisão da plataforma de banco de dados 

nacional é necessária a participação de técnicos dos vários órgãos da Justiça do 

Trabalho; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º O Grupo de Trabalho destinado a estudar e atualizar a 

Plataforma Nacional de Banco de Dados da Justiça do Trabalho - gtPNBD será 

composto pelos servidores: 

 

- Eduardo Vasconcelos Goyanna, servidor da Secretaria de Tecnologia 

da Informação do TST; 

- Celso Rogério Vieira, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 

15ª Região; 

- Luiz Carlos Vieira Rodrigues, servidor do Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região; 

- Alessander Monteiro Silva, servidor do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região. 

 

Art. 2º O gtPNBD será coordenado pelo servidor Eduardo Vasconcelos 

Goyanna, que terá como substituto o servidor Alessander Monteiro Silva. 
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Art. 3º Serão registradas no Portal de Colaboração da Assessoria de 

Tecnologia da Informação e das Comunicações as informações relativas às 

atividades desenvolvidas, para fins de consulta geral. 

 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de junho de 2010. 

 

 

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA 

Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


